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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JU RíDtCO/PMr/DTCOM/2Or I
CONTRATO N':20170274
OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO COM
CONDUTORES HABILITADOS. PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.
ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRATADA: R & J CAMPOS SERVIÇOS LTDA - ME

O Secretório Municipol de Educoçôo encominhou oo DeporlomenÍo

de Compros e Licitoçõo do Prefeiluro Municipol de ltoilubo/PA - DICOM,

juslificotivo e pedido de prorrogoçôo de prozo, juntomenie com o onuêncio do

controlodo R & J CAMPOS SERVIÇOS LTDA - ME.

A conlrotonte encominho pedido de oditivo de prozo iustificondo

que tem inleresse em prorrogor oté 3t.03.2020 em rozõo de questões ponluodos

no juslificotivo

Nos lermos do porógrofo único, do orÍigo 38, do Leide Licitoções, veio

o procedimenlo, poro emissõo de porecer prévio.

Ressolte-se, primeiromenle, que nôo cobe o este Procurodor o onólise

do mériÍo odministrotivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoçõo), condulo

que recoi sobre o pessoo do Adminislrodor PÚblico - o que jo foi exiernodo com o

Aulorizoçõo poro Aditivo, cobendo tõo somente o onólise dos ospeclos jurídicos-

foÍmois do instrumenlo conlrotuol que viso implementor.

O cerne do questôo repouso no possibilidode de reolizoçõo de um

lermo de oditivo oo conlrolo n' 20170274.
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No justificolivo opresenlodo pelo Secretório Municipol de Educoçôo,

demonstrou o necessidode de proÍrogoçôo de prozo com o Conirolodo R & J

CAMPOS SERVIÇOS LTDA - ME, tendo em vislo o monutençôo do volor originol do

conlroto em telo, bem como, o necessidode de continuidode dos serviços, que

forom preslodos regulormente, sem oconêncio de odvertêncios ou notificoções à

conlrotodo.

Ademois. o Controto 20l70274,outorizo o olleroçõo do mesmo. Nesie

coso, demos'tro o necessidode de oditomento de prozo.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de Aditivo,

possemos, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoto do

Minuto do 5'Termo de odilivo que segue o presente.

Solisfeito estó o coput do orligo ó0, do Lei 8.ó66193 que dispõe:

Arl. ó0. Os conirolos e seus odilomentos serôo lovrodos nos

reportições interessodos, os quois monlerõo orquivo cronológico dos seus

outógrofos e regisiro sistemótico do seu extroto, solvo os relolivos o direitos reois

sobre imóveis, que se formolizom por instrumenÍo lovrodo em coriório de notos, de

tudo juntondo-se cópio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do ort. ó1 do Lei Gerol de Licitoções,

Íodos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: constom expressos os nomes

dos pories (Fundo Municipol de Educoçõo e R & J CAMPOS SERVIÇOS LTDA - ME),

consto oindo o finolidode (reolizoçôo do 5o Termo de Adilivo). o olo, que oulorizou

suo lovroturo (conlroto 2017027 4]r, número do processo licitotorio de (P

Presenciol n" 0l I /201 7-PP) e, finolmente, o sujeiçõo à Lei e os clóusulos conirotuo
I
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Ressolte-se finolmente, o presenço do reguloridode fiscol e trobolhisto

do Controiodo.

lslo Posio' considerondo o

opresentodos e os preceitos legois relotivos à qu

de reolizoçõo do 5' Termo de Aditivo oo

pronogoçõo do serviço em opreÇo'

Porecer nôo vinculonle' meromente opinolivo'

Solvo melhor iuízo, é como entendemos'

ITAITUBA - PA. l0 de Outubro t9.

documenloçôo e luslificotivo

estõo, constoto-se o possibilidode

Controto n' 2017027 4' visondo

\

Procu

so

nicipolJ

o /PA n'9 64
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